
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua: Princesa Isabel, 410  Boa Vista  CEP: 50050450  RECIFE – PERNAMBUCO.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE.

      PARECER Nº. _______ / 2006.

                             

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE recebeu o Projeto 
de Lei nº. 11/2006, de autoria do  Vereador Josenildo Sinesio, para análise e emissão de 
Parecer.

O projeto tem por objetivo denominar a toponímia da rua de acesso comum à Fundação 
CDL, à Escola Municipal Lojistas do Recife e ao Jardim Botânico do Recife, na altura do km 7, 
à margem esquerda da BR 232, no bairro do Totó, de Esaú Japiassú Catão.

Esaú  Japiassú  Catão  faleceu no ano de dois  mil  e  cinco,  e  é  válido  salientar  quão 
grande e importante foi a sua contribuição dada ao povo do Recife.

Empresário do ramo têxtil, o senhor Esaú com a sua ampla visão sempre pautada no 
empreendimento  junto à  causa social,  criou varias vagas de emprego na nossa cidade e 
destacouse no seu ramo de mercado.

A homenagem de denominar a rua que dá acesso a locais importantes de nossa cidade, 
sobre   tudo,  a  Fundação  CDL e  a  Escola  Municipal  Lojistas  do  Recife,   é   uma  forma de 
agradecimento e reconhecimento do povo do Recife e de todos os comerciantes, ao grande 
homem que foi o senhor Esaú Japiassú Catão.

Diante do exposto, os membros da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO 
E ESPORTE opinam pela APROVAÇÃO DO PROJETO de LEI nº.  11/2006, de autoria do 
VEREADOR JOSENILDO SINESIO.

Esse é o nosso PARECER.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 13 de junho de 2006.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE.

________________________________________
Vereador Osmar Ricardo Cabral Barreto  PT

Presidente  Relator

Vereadora Luciana Azevedo  PT
Membro Efetivo

Vereador Severino Gabriel  PP
Suplente em Exercício

EMENTA:  Denominar   a   toponímia   da   rua   de   acesso 
comum à Fundação CDL, à Escola Municipal Lojistas do 
Recife e ao Jardim Botânico do Recife, na altura do km 7, 
à margem esquerda da BR 232, no bairro do Totó, de Esaú 
Japiassú Catão.




